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1. Atos da Presidência 

Designações 

Portaria TC Nº: 122/2017 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no DOC 
TC Nº 37778/17, 
RESOLVE designar LUCICLEIDE HIGINO DA SILVA, matrícula nº 
370.245-6, para substituir ADRIANA RANGEL PEREIRA, matrícula nº 
370.617-6, na Função de Confiança de Chefe de Divisão (código TC-
FC-03-B), com lotação na Divisão de Documentação e Arquivo - 
DIDAR, desde o dia 03 de julho do corrente ano, enquanto durar o 
afastamento da titular, ora em gozo de férias. 

 
Portaria TC Nº: 124/2017 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no DOC 
TC Nº 42335/17, 
RESOLVE designar FABIANNE BARROS RODRIGUES, matrícula nº 
370.682-6, para substituir SÉRGIO ACCIOLY GOMES, matrícula nº 
370.197-52, na Função de Confiança de Chefe de Serviço (código TC-
FC-05-B), com lotação no Serviço de Diagramação, desde o dia 03 de 
julho do corrente ano, enquanto durar o afastamento do titular, ora 
afastado para tratamento de saúde. 

 
Portaria TC Nº: 120/2017 -  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no 
MEMO DIAGM IV Nº 06/17, 
RESOLVE designar FRANCISCO VIEIRA DE FIGUEIREDO, matrícula 
nº 370.217-1, para substituir EMMANUEL TEIXEIRA BURITY, 
matrícula nº 370.293-6, na Função de Confiança de Chefe de Divisão 
(código TC-FC-03-B), com lotação na Divisão de Auditoria da Gestão 
Municipal IV – DIAGMIV, desde o dia 30 de junho do corrente ano, 
enquanto durar o afastamento do titular. 

 
Portaria TC Nº: 123/2017 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no DOC 
TC Nº 37778/17, 
RESOLVE designar JOSENILDA ALVES FERREIRA, matrícula nº 
370.111-5, para substituir LUCICLEIDE HIGINO DA SILVA, matrícula 
nº 370.245-6, na Função de Confiança de Chefe de Serviço (código 
TC-FC-05-B), com lotação no Serviço de Biblioteca, desde o dia 03 de 
julho do corrente ano, enquanto durar o afastamento da titular, ora em 
substituição da Chefe da DIDAR. 

 
Portaria TC Nº: 121/2017 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, e tendo em vista o que consta no 
MEMO DIAGM VI Nº 03/17, 
RESOLVE designar RÔMULO SOARES ALMEIDA ARAÚJO, 
matrícula nº 370.569-2, para substituir MARCOS ANTÔNIO MENDES 
DE ARAÚJO, matrícula nº 370.493-9, na Função de Confiança de 
Chefe de Divisão (código TC-FC-03-B), com lotação na Divisão de 
Auditoria da Gestão Municipal VI – DIAGM VI, desde o dia 03 de julho 
do corrente ano, enquanto durar o afastamento do titular, ora em gozo 
de férias. 

 

Comunicações 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE dar conhecimento do DEFERIMENTO das solicitações 
constantes dos Documentos abaixo relacionados: 

DOCUMENTO TC Nº JURISDICIONADO 
39854/17 Prefeitura Municipal de Alhandra 
39855/17 Prefeitura Municipal de Pitimbu 
  

 



 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 5 de julho de 2017 - Nº 1751 

 

 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2134 - 26/07/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04733/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Maria Leonice Lopes Vital, Gestor(a); Miguel Estanislau 
Filho, Ex-Gestor(a); Itamara Monteiro Leitao, Advogado(a); Paulo Ítalo 
de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 04593/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
  
Citados: Arriegua Serviços de Shows Artísticos Limitada - Me, Rep. 
Legal, Sr. Danuzio Cesar A. do Nascimento, Interessado(a); Márcio 
Braga de Oliveira - Me, Interessado(a); Mvf- Locadora de Veiculos 
Limitada - Me, Repres. Legal Sr. Francisco Cirilo de Sousa, 
Interessado(a); Newton Nobel Sobreira Vita Advogados Associados, 
Repres. Legal, Dr. Newton Nobel Sobreira Vita, Advogado(a); Veronica 
Dias Vieira, Contador(a). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 04682/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 
Processo: 03699/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Igaracy 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Citado: DEUSALEIDE JERONIMO LEITE, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00351/17 
Sessão: 2129 - 21/06/2017 
Processo: 03958/15 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Caturité 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Jolmácio Pereira de Brito Filho, Gestor(a); Ivamarcio de 
Araujo, Gestor(a); Antonio Farias Brito, Contador(a); Tiago Teixeira 
Ribeiro, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos o RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo ex-Presidente da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Caturité/PB, Sr. Jolmácio Pereira de Brito 
Filho, contra decisão desta Corte de Contas prolatada no ACÓRDÃO 
APL TC nº 274/2016, de 08 de junho de 2016, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico, em 30 de junho de 2016, acordam os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à 
unanimidade, na conformidade do relatório, do parecer do Ministério 
Público junto ao TCE e da proposta de decisão do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em conhecer do presente 
Recurso de Revisão e, no mérito, negarlhe provimento, mantendo-se, 
na íntegra, os termos da decisão consubstanciada no Acórdão APL TC 
nº 274/2016. Presente ao julgamento a Exma. Srª. Procurador Geral. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- Plenário Ministro João 
Agripino, João Pessoa, 21 de junho de 2017. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00061/17 
Sessão: 2129 - 21/06/2017 
Processo: 04730/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Aguifaildo Lira Dantas, Gestor(a); Josélia Maria de 
Sousa Ramos, Contador(a); Ravi Vasconcelos da Silva Matos, 
Advogado(a); Wanderley José Dantas, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe conferem os art. 31, parágrafos 1º e 2º da 
Constituição Federal e 13, parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º e 6º da 
Constituição do Estado, e art. 1º, inciso IV da Lei Complementar nº 18, 
de 13 de julho de 1993, apreciou os autos do Processo TC n.º 
04.730/15, referente à Prestação Anual de Contas (Gestão Geral), 
exercício financeiro de 2014, do Sr. Aguifaildo Lira Dantas, Prefeito 
Municipal de Frei Martinho/PB, e decidiu, em sessão plenária hoje 
realizada, por maioria, na conformidade do relatório e da proposta de 
decisão do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, 
emitir PARECER FAVORÁVEL à sua aprovação, encaminhando-o à 
consideração da egrégia Câmara de Vereadores do Município. 
Presente ao julgamento a Representante do Ministério Público 
Especial Publique-se, intime-se e cumpra-se. TCE – Plenário Ministro 
João Agripino, João Pessoa, 21 de junho de 2017. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00352/17 
Sessão: 2129 - 21/06/2017 
Processo: 04730/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Frei Martinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Interessados: Aguifaildo Lira Dantas, Gestor(a); Josélia Maria de 
Sousa Ramos, Contador(a); Ravi Vasconcelos da Silva Matos, 
Advogado(a); Wanderley José Dantas, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
04.730/15, referente à Gestão Geral (Prestação Anual de Contas) e 
Gestão Fiscal do Prefeito Municipal de Frei Martinho-PB, Sr. Aguifaildo 
Lira Dantas, relativas ao exercício financeiro de 2014, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, na 
conformidade do relatório e da proposta de decisão do Relator, partes 
integrantes do presente ato formalizador, em: 1) DECLARAR 
Atendimento INTEGRAL em relação às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, parte daquele gestor; 2) JULGAR 
REGULARES os atos de gestão e ordenação das despesas realizadas 
pelo Sr. Aguifaildo Lira Dantas, Prefeito do município de Frei Martinho-
PB, relativas ao exercício financeiro de 2014; 3) RECOMENDAR à 
Administração Municipal de Frei Martinho no sentido de conferir estrita 
observância às normas constitucionais, bem como as 
consubstanciadas na Lei nº 8.666/93, sobremodo a fim de evitar a 
repetição da falha constatada no presente feito, promovendo, assim, o 
aperfeiçoamento da gestão. Presente ao julgamento a Exma. Srª. 
Procuradora Geral do MPE Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- 
Plenário Ministro João Agripino, João Pessoa, 21 de junho de 2017. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00058/17 
Processo: 14344/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mamanguape 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2012 
Interessados: Elisandro Bezerra Barbosa, Ex-Gestor(a); Maria de 
Fátima Rodrigues dos Santos, Ex-Gestor(a); Luiz Albuquerque Couto, 
Interessado(a); Eduardo Carneiro de Brito, Interessado(a). 
Decisão: DECIDE O RELATOR DESTES AUTOS, CONSELHEIRO 
MARCOS ANTÔNIO DA COSTA, DEFERIR o pedido de parcelamento 
da multa de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), correspondente 
a 32,13 UFR-PB, em 15 (quinze) parcelas mensais e iguais de R$ 
100,00 (cem reais), equivalente a 2,14 UFR-PB, vencendo a primeira 
30 (trinta) dias após a publicação desta decisão, obedecendo à 
disposição contida no artigo 210, do Regimento Interno do TCE-PB, 
tendo sido esta decisão referendada pelo Tribunal Pleno na Sessão de 
28 de junho de 2017. Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das 
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Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 
28 de junho de 2017. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 06596/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2010 
  
Citados: Gutemberg de Lima Davi, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06596/11 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 

Intimação para Defesa 

Processo: 08014/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria, conforme consta nos autos. 
  

 
Processo: 08015/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria conforme consta nos autos. 
  

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00056/17 
Processo: 09819/17 
Jurisdicionado: Fundação Estadual do Bem Estar do Menor Alice de 
Almeida 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Interessados: Noaldo Belo de Meireles, Gestor(a); Lucia de Fatima 
Brandão, Interessado(a); Paulo Sergio Cavalcanti de Brito, 
Advogado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Noaldo Belo de Meireles Advogado: Dr. Paulo Sérgio Cavalcanti de 
Brito Acolhimento da solicitação e prorrogação do prazo por mais 15 
(quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, concorde 
estabelecido no art. 6º, § 3º, da Resolução Normativa RN-TC N.º 
01/2017, para que o Presidente da Fundação de Desenvolvimento da 
Criança e do Adolescente “Alice de Almeida” – FUNDAC, Dr. Noaldo 
Belo de Meireles, remeta ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
– TCE/PB as peças reclamadas pelos inspetores deste Areópago, fls. 
19/20. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 12/06/2017: 
Sessão: 2704 - 06/07/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 08725/17 
Jurisdicionado: Inst. de Prev. Social dos Servidores Públicos do Mun. 
de Santa Luzia 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Intimados: Francelino Cabral de Melo, Gestor(a). 
 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 00945/17 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 
Processo: 03423/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2002 
Interessados: Rejane Maria dos Santos, Gestor(a); Marcelino 
Xenófanes Diniz de Souza, Ex-Gestor(a); Francisco Arley de Sousa 
Moura, Ex-Gestor(a); Domingos Sávio Maximiano Roberto, Ex-
Gestor(a); Maria do Carmo Andrade, Interessado(a); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do 
processo TC nº 03423/10, referente ao exame da legalidade da 
Pensão Vitalícia concedida a Sra. Maria do Carmo de Andrade, em 
decorrência do falecimento do servidor Jorge Antonio de Andrade, 
tratando, nesta oportunidade, da verificação de cumprimento do 
Acórdão AC2 TC 04319/14, os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 
de Contas do Estado, à unanimidade, declarando-se impedido o 
Conselheiro Antonio Nominando Diniz Filho, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em: 1. julgar não cumprido o Acórdão AC2 TC 
04319/14; 2. assinar prazo de 30 (trinta) dias a atual gestora do 
Instituto de Previdência dos Servidores de Princesa Isabel, Sra. 
Rejane Maria dos Santos, para que encaminhe a esta Corte de Contas 
a Portaria Nº 017-A/2014 retificada, fazendo constar a fundamentação 
“art. 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal de 88”. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00939/17 
Sessão: 2860 - 27/06/2017 
Processo: 06255/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra da Raiz 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: Adailma Fernandes da Silva Lima, Gestor(a); John 
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06255/10, que trata, nesta oportunidade, da verificação de 
cumprimento de Acórdão AC2-TC-01653/16, pela qual a 2ª Câmara 
Deliberativa decidiu julgar parcialmente cumprido o Acórdão AC2-TC-
04601/14; APLICAR multa pessoal à gestora, Srª. Adailma Fernandes 
da Silva, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), o que representa 
66,80 UFR-PB, com base no art. 56, inciso IV da LOTCE/PB; 
ASSSINAR novo prazo de 60 (sessenta) dias para que a gestora 
municipal de Serra da Raiz, Srª. Adailma Fernandes da Silva, 
adotasse, em definitivo, as providências necessárias ao 
restabelecimento da legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob 
pena de multa e de responsabilização da autoridade omissa e 
DETERMINAR que sejam desentranhadas as fls. 97/675, referente ao 
concurso público realizado no exercício de 2013, para ser formalizado 
processo específico, acordam, por unanimidade, os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, declarando-se impedido o Conselheiro Antonio 
Nominando Diniz Filho, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR cumprida a referida decisão; 2) ENCAMINHAR os autos à 
Corregedoria para acompanhamento da cobrança da multa aplicada. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00042/17 
Sessão: 2858 - 13/06/2017 
Processo: 11455/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
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Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Interessados: Andre Avelino de Paiva Gadelha Neto, Ex-Gestor(a); 
Jose Radenio Abrantes Andrade, Interessado(a); Laylson Rannyelle 
Gomes Fontes, Interessado(a); Maria Gerlane Germano, 
Interessado(a); Thallita Pereira Ribeiro, Interessado(a); Marco Aurélio 
de Medeiros Villar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
11455/16, RESOLVEM, à unanimidade, os MEMBROS da 2a. 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
sessão realizada nesta data, em FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias 
para que o ex-Prefeito Municipal de Sousa, Sr. André Avelino de Paiva 
Gadelha Neto, apresente a documentação reclamada pela unidade 
técnica em seu relatório de fls. 298/303, sob pena de aplicação de 
multa e outras cominações legais em caso de descumprimento desta 
decisão. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2ª Câmara. João Pessoa, 13 de junho de 2017 

 

5. Alertas 

Processo: 00015/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Interessados: Sr(a). Jose Celio Aristoteles (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00789/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Vieirópolis, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Jose Celio Aristoteles, no sentido de que adote medidas de prevenção 
ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: a) 
Déficit na execução orçamentária no valor de R$ 191.197,65; b) 
Realização de despesa com o saldo remanescente de recursos do 
FUNDEB sem abertura de créditos adicionais para a regular utilização 
de tais recursos; c) Ausência de pagamento regular das obrigações 
devidas ao RGPS; d) Registro de despesa em desobediência ao 
princípio da competência. 

 
Processo: 00042/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belem do Brejo do Cruz 
Interessados: Sr(a). Evandro Maia Pimenta (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00795/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Belem do Brejo do Cruz, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Evandro Maia Pimenta, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: a) Transferência de recursos financeiros da conta 
bancária específica do FUNDEB para outras contas bancárias e sua 
utilização para finalidade diversa das que são previstas para o fundo 
(item 3.1); b) O montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90 
% (noventa por cento) do limite estabelecido no art. 20 da LRF – Lei 
Complementar nº 101/2000 (item 5.1); c) Ausência de pagamento 
regular das Contribuições Patronais ao RGPS (item 6.1); d) Ausência 
de Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP vigente (item 
6.2). (Com base no relatório de fls. 429/438)  

 
Processo: 00048/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Interessados: Sr(a). Francisco Carlos de Carvalho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00784/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 

Municipal de Bonito de Santa Fé, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Francisco Carlos de Carvalho, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Como resultado da análise 
constante de Relatório de Acompanhamento da Gestão Municipal 
(prestação de contas parcial, relativa ao primeiro quadrimestre de 
2017), emite-se o presente alerta ao gestor quanto a (1) 
Descumprimento das normas Constitucionais no que tange aos limites 
mínimos de aplicação em educação - MDE; e (2) Situação de 
IRREGULARIDADE junto ao Ministério da Previdência Social, uma vez 
que o último CRP (Certificado de Regularidade Pevidenciária) do 
Município foi emitido em 21/01/2011, e esteve vigente apenas até 
20/07/2011. 

 
Processo: 00054/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Interessados: Sr(a). Wellington Viana França (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00777/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cabedelo, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Wellington Viana França, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) Déficit na execução orçamentária, no importe de R$ 
1.221.808,61; b) Registro incorreto da receita da cota parte IPVA e IPI-
exportação; c) Descumprimento das normas Constitucionais no que 
tange ao limite mínimo de aplicação em educação (mde); d) 
Descumprimento das normas legais no que tange aos limites de 
gastos com pessoal; e) Ausência de pagamento regular das 
obrigações patronais devidas ao RPPS.  

 
Processo: 00072/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caturité 
Interessados: Sr(a). José Gervázio da Cruz (Gestor(a)), Sr(a). 
Antonio Farias Brito (Contador(a)), Sr(a). Helder Francisco Nunes 
(Assessor Técnico), Sr(a). Joelson Gervasio Araujo (Assessor 
Técnico) 
Alerta TCE-PB 00782/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caturité, sob a responsabilidade dos interessados Sr(a). 
José Gervázio da Cruz, Sr(a). Antonio Farias Brito, Sr(a). Helder 
Francisco Nunes e Sr(a). Joelson Gervasio Araujo, no sentido de que 
adotem medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: tomando-se por base uma análise 
parcial abrangendo o período de janeiro a abril de 2017: a) déficit na 
execução orçamentária; b) descumprimento das normas legais no que 
tange aos limites de gastos com pessoal do Poder Executivo, uma vez 
que o percentual ultrapassou os 54% permitidos; c) ausência de 
pagamento regular das obrigações devidas ao RGPS. 

 
Processo: 00080/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Interessados: Sr(a). Eduardo Ronielle Guimaraes Martins Dantas 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00776/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cubati, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Eduardo Ronielle Guimaraes Martins Dantas, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: -Aplicação no Magistério: 52,28%; -Aplicação em 
MDE: 8,15%; -Aplicação em Saúde: 12,25%; -Despesa com pessoal 
do poder executivo: 56,36%; -Não informação do valor do 
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recolhimento das obrigações patronais ao INSS; e -Contabilização 
errada do valor do FUNDEB. 

 
Processo: 00087/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Interessados: Sr(a). Valtécio de Almeida Justo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00788/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Desterro, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Valtécio de Almeida Justo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Em decorrência da análise de alguns aspectos da gestão 
municipal pertinente ao período de janeiro a abril/2017, constantes no 
Relatório de Acompanhamento de Gestão, verificou-se que, 
mantendo-se os mesmos níveis de aplicações/execuções, poderão 
ocorrer às seguintes irregularidades: a) Déficit na execução 
orçamentária, não atendendo ao que dispões o art. 1º, §1ª, da LRF 
(item 01 do relatório de acompanhamento de gestão municipal); b) 
descumprimento das normas Constitucionais no que tange aos limites 
mínimos de aplicação em educação – MDE e FUNDEB (item 03 do 
relatório de acompanhamento de gestão municipal); c) ausência de 
pagamento regular das obrigações patronais devidas ao RPPS 
(subitem 6.3 do relatório de acompanhamento de gestão municipal).  

 
Processo: 00126/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Interessados: Sr(a). Manoel Bezerra Rabelo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00786/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Manaira, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Manoel Bezerra Rabelo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) Descumprimento das normas Constitucionais no que tange 
aos limites mínimos de aplicação em educação – MDE e FUNDEB; b) 
Ausência de pagamento regular das obrigações devidas ao RGPS. 

 
Processo: 00128/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Interessados: Sr(a). Antonio Gomes da Silva (Gestor(a)), Sr(a). 
Carlos Alberto Ferreira Ramos (Contador(a)), Sr(a). Edilson Carneiro 
de Aguiar (Assessor Técnico), Sr(a). Nilcelanio Rogerio de Oliveira 
(Assessor Técnico) 
Alerta TCE-PB 00783/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mari, sob a responsabilidade dos interessados Sr(a). 
Antonio Gomes da Silva, Sr(a). Carlos Alberto Ferreira Ramos, Sr(a). 
Edilson Carneiro de Aguiar e Sr(a). Nilcelanio Rogerio de Oliveira, no 
sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, relativamente aos seguintes fatos: tomando-se por base uma 
análise parcial abrangendo o período de janeiro a abril de 2017: a) 
descumprimento das normas Constitucionais no que tange aos limites 
mínimos de aplicação em educação – MDE (18,60%), FUNDEB 
(58,24%) e saúde (13,20%); b) atualização do Certificado de 
Regularidade Previdenciária – CRP; c) ausência de pagamento regular 
das obrigações patronais devidas ao RPPS.  

 
Processo: 00133/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Interessados: Sr(a). Raimundo Jose de Lima (Gestor(a)) 

Alerta TCE-PB 00787/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mato Grosso, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Raimundo Jose de Lima, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) Descumprimento das normas Constitucionais no que tange ao 
limite mínimo de aplicação em saúde; b) Ausência de pagamento 
regular das obrigações devidas ao RGPS.  

 
Processo: 00142/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Interessados: Sr(a). Jarson Santos Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00781/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nova Floresta, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Jarson Santos Da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1. Déficit na execução orçamentária; 2. Descumprimento das 
normas constitucionais no que tange aos limites mínimos de aplicação 
em educação – MDE (24,86%); 3. Descumprimento das normas legais 
no que tange ao limite de 54%, de gasto com pessoal do Poder 
Executivo (o percentual verificado foi de 56,80%). 

 
Processo: 00142/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Interessados: Sr(a). Jarson Santos Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00778/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nova Floresta, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Jarson Santos Da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Portal da Transparência desatualizado com data do último 
registro de receita em 31 / 03 / 2017 e data do último registro de 
despesa em 30 / 05 / 2017. 

 
Processo: 00180/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Interessados: Sr(a). Adjailson Pedro Silva de andrade (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00785/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Salgado de São Félix, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Adjailson Pedro Silva de andrade, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Tendo em vista o relatado pelos 
peritos do Tribunal, fls. 532/554, o Alcaide deve efetivar a 
regularização das eivas abaixo relacionadas, sob pena de responder 
por eventual omissão, inclusive com repercussão negativa em suas 
contas: a) déficit na execução orçamentária no valor de R$ 50.725,37; 
b) descumprimento das normas constitucionais referentes aos limites 
mínimos de aplicação em MDE e FUNDEB - Magistério; e c) ausência 
de contabilização e recolhimento regular das obrigações patronais 
devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

 
Processo: 00366/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
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Jurisdicionado: Câmara Municipal de Nova Floresta 
Interessados: Sr(a). Sergio Augusto de Andrade Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00779/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Nova Floresta, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Sergio Augusto de Andrade Lima, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Ausência de registro das competências e 
estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas 
unidades e horários de atendimento ao público; e de informações 
concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados ou 
informação do local onde tais informações podem ser obtidas. 

 
Processo: 03019/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Interessados: Sr(a). Inara Marinho Ferreira da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00794/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Cariri, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Inara Marinho Ferreira da Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: ALERTA À GESTORA Informando-
a que o PAGAMENTO DE DESPESAS COM MDE, AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ou FUNDEB por meio de 
CONTAS CORRENTES sem VINCULAÇÃO COM IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS resultará na EXCLUSÃO DE 
TAIS DESPESAS PARA FINS DE APURAÇÃO DOS ÍNDICES DE 
APLICAÇÃO MÍNIMA DEFINIDOS NOS ARTIGOS 212 e 198 DA 
CONSTITUIÇÃO; LEI COMPLEMENTAR 141, DE 2012, E LEI 
ORDINÁRIA 11.494, DE 2007. 

 
Processo: 03803/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Interessados: Sr(a). Mylton Domingues de Aguiar Marques 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00793/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aroeiras, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Mylton Domingues de Aguiar Marques, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Alerta ao Gestor para a correta vinculação das 
contas bancárias e as fontes de recursos Receita de Impostos e 
Transferência de Impostos – Educação, Receita de Impostos e 
Transferência de Impostos – Saúde e Transferência do FUNDEB 
(magistério) (item 4); 2. Sugere-se a manutenção do Balancete de 
janeiro de 2017 no rol de balancetes não entregues, devendo o 
interessado regularizar inconsistências observadas e promover o 
reenvio ao TCE/PB do referido balancete (item 5).  

 
Processo: 06742/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Interessados: Sr(a). Carmelita Estevão Ventura Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00791/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Livramento, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Carmelita Estevão Ventura Sousa, no sentido de que adote medidas 

de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Alerta ao Gestor no sentido que não serão 
considerados para os fins de apuração dos gastos com Educação, 
Saúde e/ou FUNDEB as despesas pagas vinculadas a contas 
correntes bancárias ou caixa indicadas como impróprias ou diversa 
daquelas relativas a arrecadação de impostos e transferências de 
impostos ou FUNDEB, conforme o caso (item 04).  

 
Processo: 07163/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Interessados: Sr(a). Mylton Domingues de Aguiar Marques 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00790/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aroeiras, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Mylton Domingues de Aguiar Marques, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Alerta ao Gestor no sentido que não serão 
considerados para os fins de apuração dos gastos com Educação, 
Saúde e/ou FUNDEB as despesas pagas vinculadas a contas 
correntes bancárias ou caixa indicadas como impróprias ou diversa 
daquelas relativas a arrecadação de impostos e transferências de 
impostos ou FUNDEB, conforme o caso (item 04).  

 
Processo: 07185/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Cariri 
Interessados: Sr(a). Inara Marinho Ferreira da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00792/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Cariri, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Inara Marinho Ferreira da Silva, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Alerta ao Gestor para que apartir do 
balancete de abril/2017 sejam incluídos no SAGRES extratos em 
layout próprio de instituições financeiras e Termos de Conferência de 
Valores de Caixa (item 5).  

 
Processo: 09801/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Interessados: Sr(a). Jarson Santos Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00780/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Nova Floresta, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Jarson Santos Da Silva, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não foi considerada a vinculação da seguinte conta bancária 
relacionada à Fonte de Recurso 1, tendo em vista a ausência de 
transparência quanto à origem dos recursos que por ela transita: conta 
nº 0000000011703, agência nº 006572, descrição da conta: MDE - 
Rec Prop Educaçao - 1.170-3. 

 
Processo: 10914/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Interessados: Sr(a). Eliselma Silva de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00797/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
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patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Marcação, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Eliselma Silva de Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: • Que seja procedida a vinculação dos saldos de aplicações 
financeiras às diversas fontes de recursos; • Que sejam encaminhadas 
as informações de Educação ao SIOPE relativas ao 1º e 2º bimestre 
de 2017, considerando que a partir do atual exercício o envio de tais 
informações passou a ser bimestral, deixando de ser anual, como era 
anteriormente.  
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Processo: 11247/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Interessados: Sr(a). Antonio Ribeiro Sobrinho (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00798/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Curral de Cima, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Antonio Ribeiro Sobrinho, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: • Que seja procedida a vinculação dos saldos de aplicações 
financeiras às diversas fontes de recursos; • Que sejam encaminhadas 
as informações de Educação ao SIOPE relativas ao 1º e 2º bimestre 
de 2017, considerando que a partir do atual exercício o envio de tais 
informações passou a ser bimestral, deixando de ser anual, como era 
anteriormente.  

 
Processo: 11496/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Joca Claudino 
Interessados: Sr(a). Jordhanna Lopes dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00796/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Joca Claudino, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Jordhanna Lopes dos Santos, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: • que seja procedida a vinculação dos saldos de 
aplicações financeiras às diversas fontes de recursos; • seja excluído o 
saldo da conta e aplicação FNSBLINV nº 624042-2 da fonte de 
recursos 2 (Receita de impostos mais transferências – Saúde), por se 
tratar de recursos federais; • seja efetuado um melhor controle 
financeiro a fim de evitar a existência de contas com saldos negativos 
devido a saídas de recursos não acatadas pelo banco, em virtude de 
ausência de saldos; • reiteradas falhas serão irreleváveis nas futuras 
análises.  

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 00162/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Leonardo Jose Barbalho Carneiro (Gestor(a)), Jose 
Augusto Meirelles Neto (Advogado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Reiteração - Encaminhar esclarecimentos de todas conciliações 
realizadas nos saldos das contas bancárias no período de janeiro a 
abril de 2017, cujos registros constam do sistema Sagres. Tais 
esclarecimentos devem vir acompanhados de documentação 
comprobatória dos registros e razão contábil das respectivas contas. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  

https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cajazeirinhas 
Documento TCE nº: 39841/17 
Número da Licitação: 00021/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento parcelado de 
medicamentos, destinados a manutenção do programa Farmácia 
Básica do Município a cargo do Fundo Municipal de Saúde de 
Cajazeirinhas/PB 
Data do Certame: 14/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: na sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Documento TCE nº: 40926/17 
Número da Licitação: 00036/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de 
próteses dentaria totais ou parciais, para atender a população carente 
do município de Baia da Traição - PB 
Data do Certame: 11/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Documento TCE nº: 42827/17 
Número da Licitação: 00025/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de instituição financeira para gestão da folha de 
pagamento, servidores públicos efetivos municipais ativos, podendo 
ainda contemplar, comissionados e contratados, do tipo maior oferta 
global 
Data do Certame: 14/07/2017 às 13:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 42857/17 
Número da Licitação: 00038/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos diversos, destinados 
às demais atividades dos programas da secretaria de saúde do 
município, ante as condições estabelecidas no anexo I do Edital. 
Data do Certame: 18/07/2017 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Documento TCE nº: 42858/17 
Número da Licitação: 00011/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, PSICOTRÓPICOS, 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES DE FORMA PARCELADA 
Data do Certame: 24/02/2017 às 08:00 
Local do Certame: IPSOL 
Valor Estimado: R$ 3.235.105,65 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 42859/17 
Número da Licitação: 00039/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de material médico, Odontológico, 
laboratorial e hospitalar, destinado às atividades da secretaria de 
saúde deste município, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência Anexo I deste Edital. 
Data do Certame: 18/07/2017 às 13:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 42861/17 
Número da Licitação: 00039/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços de confecção de próteses dentárias 
totais ou parciais, para atender a população carente do município de 
Rio Tinto - PB 
Data do Certame: 10/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Rio Tinto - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Documento TCE nº: 42867/17 
Número da Licitação: 00028/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: A contratação para realização de exames laboratoriais em 
atendimento a população carente, através da Secretaria de Saúde 
deste município 
Data do Certame: 11/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Curral de Cima 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Documento TCE nº: 42868/17 
Número da Licitação: 00029/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Serviços de exames de imagem sem radiação do tipo 
ultrassonografia, para atender as pessoas carentes deste município 
Data do Certame: 11/07/2017 às 10:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Valor Estimado: R$ 18.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada 
Documento TCE nº: 42870/17 
Número da Licitação: 00016/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE, 
GERADORES DE ENERGIA, BANHEIROS QUÍMICOS E 
BARRACAS, PARA AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO FORA DE 
ÉPOCA, NOS DIAS 15, 16 E 17 DE JULHO DE 2017 NO MUNICÍPIO 
DE IMACULADA. 
Data do Certame: 12/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Valor Estimado: R$ 34.560,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gado Bravo 
Documento TCE nº: 42882/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA 
QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO (PADRÃO FNDE) 
Data do Certame: 12/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 343.075,93 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Documento TCE nº: 42892/17 
Número da Licitação: 00030/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VERDURAS E FRUTAS DE FORMA 
PARCELADA E CONTINUADA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA 
Data do Certame: 12/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: PM BARRA DE SANTA ROSA - CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Documento TCE nº: 42893/17 
Número da Licitação: 00031/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA 
ELABORAÇÃO, ENCAMINHAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE 
PROJETOS DESTA PREFEITURA 

Data do Certame: 12/07/2017 às 11:30 
Local do Certame: PM BARRA DE SANTA ROSA - CPL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande 
Documento TCE nº: 42914/17 
Número da Licitação: 16518/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VESTUÁRIO: “JALECO, CAMISA, BOLSAS”, 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DURANTE O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
Data do Certame: 19/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Auditório da Secretaria Municipal de Saúde 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 42934/17 
Número da Licitação: 00037/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços de concertos de bombas D’águas do 
município, conforme especificações do edital e seus anexos. 
Data do Certame: 18/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 42936/17 
Número da Licitação: 00010/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e 
distribuição de refeições (almoço, jantar e lanche), incluindo 
refrigerante, através do Sistema de Registro de Preços, destinados 
aos servidores e Magistrados que fazem parte dos Tribunais de Júri 
das Comarcas de Cabedelo, Santa Rita, João Pessoa e Auditora 
Militar para serem consumidas sob demanda, conforme as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 
Data do Certame: 14/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Tribunal de Justiça da Paraiba 
Valor Estimado: R$ 588.750,00 
Observações: Tendo em vista o valor Estimado, a licitação também 
foi publicada no Jornal a União. O valor estimado corresponde ao valor 
global dos dez meses. 

 
Jurisdicionado: Fundação Estadual do Bem Estar do Menor Alice de 
Almeida 
Documento TCE nº: 42940/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de leite de gado pasteurizado destinado ao 
CEA/Sousa/PB 
Data do Certame: 18/07/2017 às 14:00 
Local do Certame: Rua Prof. José Coelho, 30, centro, João 
Pessoa/PB 
Valor Estimado: R$ 9.758,10 

 
Jurisdicionado: Fundação Estadual do Bem Estar do Menor Alice de 
Almeida 
Documento TCE nº: 42947/17 
Número da Licitação: 00002/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de carne e derivados para atender as necessidades 
do CEA/Sousa/PB 
Data do Certame: 19/07/2017 às 14:00 
Local do Certame: Rua Prof. José Coelho, 30, centro, João 
Pessoa/PB 
Valor Estimado: R$ 101.343,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 42949/17 
Número da Licitação: 00079/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DA ILUMINAÇÃO DO MERCADO 
PÚBLICO 
Data do Certame: 17/07/2017 às 08:30 
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Local do Certame: RUA BENEDITO SOARES SILVA N: 131 MONTE 
CASTELO  

 
Jurisdicionado: Fundação Estadual do Bem Estar do Menor Alice de 
Almeida 
Documento TCE nº: 42950/17 
Número da Licitação: 00003/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as necessidades 
do CEA/Sousa/PB 
Data do Certame: 20/07/2017 às 14:00 
Local do Certame: Rua Prof. José Coelho, 30, centro, João 
Pessoa/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 42961/17 
Número da Licitação: 00021/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 
DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA PÚBLICA 
MUNICIPAL, LOTE 02. 
Data do Certame: 14/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: R. Antonio Teixeira de Araujo, nº28, Itaporanga-
PB 
Valor Estimado: R$ 156.384,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Documento TCE nº: 42984/17 
Número da Licitação: 00014/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÕES FUTURA, VISANDO AQUISIÇÃO DE ARTIGOS 
DE PANIFICAÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SOSSEGO-PB. 
Data do Certame: 14/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 28.473,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 42985/17 
Número da Licitação: 00077/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisições parceladas de caixas térmicas para melhor 
atender o uso e manutenção quanto à Merenda Escolar do Município. 
Data do Certame: 17/07/2017 às 16:00 
Local do Certame: Rua Solon de Lucena,26 centro 
Valor Estimado: R$ 89.177,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 43000/17 
Número da Licitação: 00076/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisições parceladas de Materiais de Construção 
(Madeireira) para melhor atender as necessidades da Administração 
Municipal. 
Data do Certame: 17/07/2017 às 14:15 
Local do Certame: Rua Solon de Lucena,26 centro 
Valor Estimado: R$ 149.047,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sossêgo 
Documento TCE nº: 43004/17 
Número da Licitação: 00015/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÃO 
DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS OU EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME LABORATORIAIS 
DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERENCIA. 
Data do Certame: 14/07/2017 às 11:30 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 27.186,67 

 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 43011/17 
Número da Licitação: 13040/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADOS 
TIPO SPLIT E JANELA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 
Data do Certame: 05/06/2017 às 10:30 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Documento TCE nº: 43043/17 
Número da Licitação: 00028/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS PARA UTILIZAÇÃO 
DAS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
Data do Certame: 13/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Documento TCE nº: 43049/17 
Número da Licitação: 00043/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para colocar a disposição da 
Prefeitura Municipal de BOA VENTURA – PB, através de meios 
digitais de transmissão de informações através de fibra optica, seus 
serviços de acesso e uso pela CONTRATANTE dos serviços acesso á 
rede mundial de internet em LINK DEDICADO para todos os 
endereços relacionados no Anexo I deste edital. 
Data do Certame: 13/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 43084/17 
Número da Licitação: 00074/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL DESTINADOS AO 
HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
Data do Certame: 12/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 43085/17 
Número da Licitação: 00075/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISICAO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP 
DESTINADO AO HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
Data do Certame: 12/07/2017 às 09:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Alagoa Grande 
Documento TCE nº: 43086/17 
Número da Licitação: 00002/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Reforma do Hospital Municipal. 
Data do Certame: 17/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: Secretaria de Saúde/Sala da CPL 
Valor Estimado: R$ 395.117,07 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 43087/17 
Número da Licitação: 00076/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO 
Data do Certame: 12/07/2017 às 10:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
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Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 43089/17 
Número da Licitação: 00077/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE 
ALICE DE ALMEIDA 
Data do Certame: 12/07/2017 às 12:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 43092/17 
Número da Licitação: 00078/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO 
MUNICIPIO DE SUME 
Data do Certame: 13/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Logradouro 
Documento TCE nº: 43093/17 
Número da Licitação: 00034/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisições parceladas de pães, bolos de ovos e bolachas, 
destinados a Merenda Escolar e outros para o exercício de 2017 
Data do Certame: 18/07/2017 às 14:00 
Local do Certame: Av. Francisco Gomes, 06 - Centro - 
Logradouro/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 43094/17 
Número da Licitação: 00079/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL DESTINADOS 
AO HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
Data do Certame: 13/07/2017 às 10:30 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 43097/17 
Número da Licitação: 00080/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PÃES E PRODUTOS DE PANIFICADORA 
DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA 
Data do Certame: 13/07/2017 às 12:00 
Local do Certame: Sala de reuniões da CPL 
Observações: Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3353-2274 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Documento TCE nº: 43102/17 
Número da Licitação: 00044/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
PAINÉIS, TOTENS, PLACAS DE SINALIZAÇÃO E CONGÊNERES 
DESTINADO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO 
Data do Certame: 17/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 33.854,63 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 43113/17 

Número da Licitação: 10073/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE RIBBON PRETO. 
Data do Certame: 19/07/2017 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br  

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cajazeirinhas 
Documento TCE nº: 43118/17 
Número da Licitação: 00022/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para o fornecimento parcelado de 
medicamentos, destinados a manutenção do programa Farmácia 
Básica do Município a cargo do Fundo Municipal de Saúde de 
Cajazeirinhas/PB 
Data do Certame: 14/07/2017 às 09:00 
Local do Certame: na sala da CPL 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 17/03/2017: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
Documento TCE nº: 14882/17 
Número da Licitação: 00051/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS (CADEIRAS E LONGARINAS) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 21/06/2017: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Documento TCE nº: 40217/17 
Número da Licitação: 00040/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES, FRIOS E 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO 
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